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RESUMO 
Este artigo, cujo objecto de análise as dificuldades da parentalidade na recomposição familiar após fim da conjugalidade o caso da relação entre padrasto e enteado realizou- se no domínio de uma perspectiva teórica funcionalista cujo objectivos estudar as dificuldades de parentela na recomposição familiar após fim da conjugalidade no Município do Moxico, o caso da relação padrasto e enteado; descrever as perspectivas teóricas e conceptuais sobre a parentalidade na recomposição familiar; identificar a relação que ocorre entre padrasto e enteado após fim da conjugalidade e, avaliar as transformações relacionais que ocorrem entre padrasto e enteado após fim da conjugalidade. Para atender aos objectivos, foram definidas as seguintes hipóteses: o exercício da parentalidade na recomposição familiar não é uma prática simples, tendo em conta que o fim da conjugalidade desencadea o afastamento entre padrasto e enteado, tornando mais difícil desse modo o contacto padrasto e enteados. Após fim da conjugalidade, a relação entre padrasto e enteado não passa de um vínculo definido pela conveniência moral através da ausência de abordagem jurídica própria da estrutura familiar recomposta. Quanto ao procedimento metodológico, é uma pesquisa com a finalidade básica estratégica, que visa objectivos descritivos, realizada pelo método de abordagem hipotético-dedutivo e de natureza qualitativa, executada por meio de classificação bibliográfica e exploratória.. Os dados obtidos no âmbito da pesquisa exploratória foram tratados de acordo com as técnicas da análise de conteúdo. Os resultados a que se chegou, indicam que a estrutura e a dinâmica das famílias recompostas manifestam-se de formas diferentes e está sempre em constantes transformações em função dos contextos e geografias distintas seguindo as variações socioculturais e políticas das sociedades. As dificuldades de que se debatem essas famílias, consistem essecialmente na fraca interação entre padrasto e enteados, a influência externa exercida aos menores pelos pais biológicos que não detêm a sua custôdia, a  exclusão de um grupo de membros do mesmo agregado familiar na tomada de decisões de algum assunto de impacto significativo na família, o pouco valor atribuido a nova relação dos pais e a forma como se processa as práticas educacionais. Nesse sentido, dada a ausência de regulamentação jurídica neste modelo de famílias, concluiu-se que a relação entre padrasto e enteado, após fim da conjugalidade é baseada  os preceito da moral  e enquanto estrutura familiar, as famílias recompostas como qualquer outra forma de famílias, também exercem as mesmas funções, tais como funções educadoras, protectoras, económicas e socializadoras.
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[bookmark: _Toc139366193]Introdução
O presente trabalho que nos proposemos apresentar cujo objecto de estudo a família, considerando a importância da família no exercício das suas funções, pelo facto de homens e mulheres até aqueles que apoiam a recomposição durante anos de suas vidas, consideram uma opção negar a existência da interação entre padrasto e enteado após fim da conjugalidade. A triste realidade é que, nem mesmo com esta situação embaraçosa das pessoas sobre este modelo de famílias, na verdade os factos nunca tiveram pouca importância mesmo no momento da ruptura do relacionamento.
Para o efeito a família seja qual for a sua forma, define e constitui disposições expressas para o âmago da sua organização relacional. É no cerne dessas disposições conforme defendem as  perspectivas teóricas que, “há poucas normas estabelecidas que definam a relação entre enteados e padrastos” (Giddens, A, 2013, p. 404). 
Assim sendo, a pouca capacidade intervencionista da perspectiva jurídica nos aspectos inerentes aos vínculos relacionais entre padrasto e enteado após fim da conjugalidade, este trabalho é sustentado pela análise dos modelos de substituição e de perenidade, propostos por (Étienne, et al., 2008), de certa forma que envolve as figuras do padrasto e enteado enquanto indivíduos absolutamente dotados de realidades sociocultural, histórico e biológico  de natureza distinta. 
Justifica-se a importância de estudar as dificuldades da parentalidade na recomposição familiar após fim da conjugalidade no Município do Moxico: o caso da relação padrasto e enteado, pelos grandes números de pessoas a viverem nesses agregados e pelo facto de homens e mulheres, até aqueles que apoiam a recomposição familiar durante anos de suas vidas, em situações da roptura da conjugalidade, consideram uma opção negar a existência da interação entre padrasto e enteado.
Como resultado, pelo interesse alimentado pelo autor na sequência de uma temática sobre a família e o parentesco, conjugado pelo facto de se estar a viver há um agregado familiar recomposto.  Sua relevância consiste essencialmente na compreensão da relação que existe entre padrasto e enteado após fim da conjugalidade. Dessa forma, espera-se que o resultado final da pesquisa possa impactar positivamente a vida das famílias de formas a compreender dimensão dos problemas que afecta as famílias recompostas. Para além disso, esta pesquisa poderá ajudar outros pesquisadores que tiverem interesse em estudar mais sobre a recomposição familiar.
Com a preocupação em compreender a estrutura familiar recomposta, foi proposta a seguinte questão: Quais dificuldades da parentalidade na recomposição familiar após fim da conjugalidade no Município do Moxico: o caso da relação padrasto e enteado?
Para responder ao problema de pesquisa levantado, partiu-se das seguintes hipóteses: o exercício da parentalidade na recomposição familiar, não é uma prática simples, tendo em conta que o fim da conjugalidade desencadea o afastamento entre padrasto e enteado, tornando mais difícil desse modo o contacto padrasto e enteados. Após fim da conjugalidade, a relação entre padrasto e enteado não passa de um vínculo definido pela conveniência moral através da ausência de abordagem jurídica própria da estrutura familiar recomposta.
[bookmark: _Toc101642555][bookmark: _Toc101642659][bookmark: _Toc101642942][bookmark: _Toc101643298][bookmark: _Toc139366197][bookmark: _Toc139366198]Os objectivos deste trabalho, foram definidos em duas categorias fundamentais: objectivo geral e específicos. Objectivo Geral: estudar as dificuldades de parentela na recomposição familiar após fim da conjugalidade no Município do Moxico: o caso da relação padrasto e enteado. E objectivos especifícos: descrever as perspectivas teóricas e conceptuais sobre a parentalidade na recomposição familiar;  Identificar a relação que ocorre entre padrasto e enteado após fim da conjugalidade; Avaliar as transformações relacionais que ocorrem entre padrasto e enteado após fim da conjugalidade.
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[bookmark: _Toc97836767][bookmark: _Toc139366204] 1. Fundamentação teórica
Nesta secção do trabalho, discute-se os conceitos, teorias e abordagens relativas as dificuldades da parentalidade na recomposição familiar após fim da conjugalidade e a relação padrasto e enteado, na perspectiva teórica funcionalista.
Nesse sentido para (Köche, 2011, p. 93), “dentro do contexto da pesquisa, as teorias orientam a busca dos fatos, estabelecem os critérios para a observação, selecionando o que deve ser observado como pertinente para a testagem de uma hipótese”.
1.1 Marcos teóricos 
Sob ponto de vista epistemológico, nas origens do funcionalismo segundo (Severino, 2013), encontram-se pensadores como “Spencer e Durkheim”, que o praticaram e desenvolveram o método no campo da Sociologia, entretanto, a sua consolidação é atribuída ao Antropólogo  Bronislaw Malinowski. Assim sendo,
A perspectiva funcionalista vê a sociedade como um conjunto de instituições sociais que desempenham funções específicas, assegurando a continuidade e o consenso do todo social. De acordo com esta perspectiva, a família desempenha funções importantes que contribuem para satisfazer as necessidades básicas da sociedade e para a reprodução da ordem social (Giddens, A, 2013, p. 413).  
Por conseguinte, as funções a que se faz referência podem apresentarem diversas manifestações na  esfera da sua dimensão social quando se reflecte na construção da realidade, ou seja, no conhecimento que se pode ter do mundo. Tanto é que: 
Estudar a função de uma instituição ou prática social é analisar a contribuição desta instituição ou prática para a continuidade da sociedade. O funcionalismo defende que a sociedade é um sistema complexo cujas partes se conjugam para produzir estabilidade e solidariedade. Coloca o acento na importância do consenso moral para a manutenção da ordem e da estabilidade na sociedade (Amaro, 2014, p. 21).
Terá a relação entre padrasto e enteado após fim da conjugalidade colocado a importância na moral de que se refer a perspectiva funcionalista, tal como a descreve? Logo,   
Numa teoria funcionalista, as entidades de orientação são concebidas com a função de reproduzir as estruturas sociais. Com efeito, a reprodução destas estruturas é condição necessária da filtração dos indivíduos através das instâncias de orientação. Nesta teoria, o efeito da mobilidade social só pode estudar-se tendo em conta uma grande complexidade de factores que devem ser concebidos como um sistema (Gaspar,et al., 2015, p. 212).
1.2 Revisão bibliográfica 
Nesta sub secção do artigo, tem como objectivo de primeiro, apresentar aspectos subjacentes a recomposição familiar do ponto de vista histórico e sócio jurídico. 
Porém: 
A revisão de literatura visa a: demonstrar o conhecimento que o pesquisador tem do assunto/tema e do problema; rever pesquisas desenvolvidas, tanto substanciais como metodológicas, mais recentes na área escolhida; descrever o campo de atuação no qual o estudo se propõe a estender o conhecimento teórico e/ou prático e reconstrução do conhecimento vigente sobre o tema (estado da arte). (Prodanov, et al, 2013, p. 82). 
Por essa razão, destaca-se a dualidade embora que exista diversas formas dessas famílias que alcança uma grande dimensão. Esta etapa da definição, é caracterizada ou pela substituição completa da antiga família e, ou pela justaposição à antiga e a nova família de acordo com os paradigmas de “substituição e de parenidade ”.
O modelo de substituição que predonima nas classes populares: o segundo casamento dá lugar, à constituição de uma nova família que vem substituir-se completamente à antiga; o pai que não tem o filho a sua custódia não o vê praticamente mais, enquanto o padrasto tende a substituí-lo no exercício da função paternal. O «modelo de parenidade», mais vulgar nas camadas intelectuais superiores, faz justapor a antiga e a nova família: o pai que não tem a custódia continua a ter relações regulares com os seus filhos e a sua ex-esposa. De facto, seria mais justo neste último caso falar de família multiparental (Étienne, et al., 2008, p. 190).
Assim a construção da identidade familiar no modelo de substituição não se limita apenas ao processo de afastamento da figura progenitora, o procedimento serve de igual modo a outras dimensões que comportam a distância entre pai/filhos e ex- esposa que vivem numa outra relação. Porem as implicações sob prisma desses modelos familiar, propõem novas abordagens dos especialistas do ramo e para a sociedade em geral que inclui as práticas culturais embora que, em circunstâncias nenhumas nada pode verdadeiramente ser, ou continuar por resto da sua existência indiferente pelo facto de que o modelo de substituição predomina não só nas classes populares, assim como sustentado pela maioria socialmente.
Por conseguinte a perspectiva de perene no domínio da recomposição familiar, assenta as suas bases no reviver da memória do passado, estas por sua vez, constitui apenas uma das características pelas quais os membros da unidade recomposta afirmam a sua imagem, um sentimento de continuidade na nova relação da figura do ex-marido. A este respeito, qualquer espécie de contacto com o passado, constitui o normal instituído na família.
Nesse sentido, o cerne dos preceitos que regem as famílias no modelo de perenidade, os indivíduos e grupos sociais, poderiam interrogar-se sobre as formas que tomam a cooperação entre à antiga e a nova família quando o pai que não vive com os filhos continua a ter relações regulares com os seus filhos e a sua ex-esposa que nos levaria uma outra forma de famílias designadas multiparental. 
[bookmark: _Toc97836768][bookmark: _Toc139366205]1.2.1 Famílias Recompostas
Conforme (Singly, 2011), a maioria dos artigos sobre a família contemporânea começam por descrever as evidências deste pluralismo, enunciando as famílias clássicas, as monoparentais, as recompostas, por ordem de aparição histórica, a articulação das construções sociais dos modelos familares ao sistema relacional e, aos valores impostos por diversos segmentos da sociedade. 
Além disso, o que realmente define famílias recompostas pode ser a construção do objecto da sua realidade específica, aquela construção social que é muito marcada pelo reconhecimento da demografia populacional.
Nessa perspectiva (Étienne, et al., 2008, p. 190), ajuízam que “designa-se pelo termo família recomposta ou família reconstituída a família que compreende um pai, os seus filhos que ele teve de uma precedente união, e um novo cônjuge com quem é casado ou coabita”.
Para (Giddens, A, 2013, p. 1234), famílias recompostas são “famílias em que pelo menos um dos adultos tem um filho do matrimónio anterior, podendo este viver no seio do agregado familiar ou próximo”.  
Com efeito, a recomposição familiar de que nos referimos neste trabalho enquadra-se no domínio dos cômjuges com filhos de relações anteriores, mas que convivem juntos os projenitores na relação actual.
Nesse sentido (Amaro, 2014, p. 76), “famílias recompostas são famílias que resultam de uniões em que pelo menos um dos cônjuges traz para o novo casamento o (s) seu (s)    filho (s)   dependente (s).” Em rigor, não existe, no léxico familiar, a definição certa se quiser se referir ao padrasto ou enteado, tais actos são considerados como afirmam os autores dificuldades de nomeclatura.
[bookmark: _Toc97836769][bookmark: _Toc139366206]1.2.2 Famílias recompostas na perspectiva histórica
De maneiras a complementar a compreensão das implicações inerentes ao fenómeno da recomposição familiar, enfatiza-se a perspectivas histórica no âmbito da família, aquela em que segundo (Singly, 2011, p. 58), “o plural da família é aceite desde 1980, devido à diversidade das formas familiares e às lutas pela ausência de uma hierarquia.”
Numa  perspectiva similar (Étienne, et al., 2008), afirmaram que:
Já no século XIX não era raro que a viuvez fosse rapidamente seguida por um segundo casamento. A novidade provém de a recomposição familiar ser seguida, hoje em dia, pelo divócio de um dos dois cônjuges casados em segundas núpcias, o que contribui para tornar estas situações mais complexas: o casal casado segunda vez pode acolher os filhos de um primeiro matrimónio de um dos cônjuges ou dos dois, a segunda união pode ela própria dar lugar à procriação de filhos, etc. (Étienne, et al., 2008, p. 190).
Em virtude disso questiona-se, quais foram as transformações sociais que ocorreram no século XX, que elevou o divórcio e a separação para estarem no azo dos arranjos familiares recompostos antes consideradas proibidas em sociedades. Para responder esta questão, recorreu-se as pesquisas a tese da (Torres, 2002), que conclui o seguinte: 
Como os clássicos da sociologia já vinham indicando desde os finais do século XIX, as principais tendências de evolução da família e do casamento ao longo do século seguinte viriam a caracterizar-se pela afirmação da livre escolha do cônjuge como condição necessária de êxito do casamento, pela acentuada conjugalização da família, pela democratização das relações entre os cônjuges e pela maior proximidade nas relações entre pais e filhos. Tais traços caracterizadores do casamento tomaram-se mais visíveis a partir dos anos 50 e 60. (Torres, 2002, p. 255).
Assim sendo, muitos teóricos defendem que há várias razões que dão conta da explicação que assegura o surgimento brutal das formas de famílias a partir dos meados da década de 1960, do século XX  tal como sustenta Mendras.
Em meados da década de 1960, o número de divórcios aumentou, assim como o de solteiros; o concubinato expande-se, a idade ao casar eleva-se, o número de filhos nascidos fora do casamento cresce, até alcançar perto de um em cada dois primeiros nascimentos, e as famílias monoparentais e as famílias ditas recompostas começam a surgir (Mendras, 1927, p. 251). 
[bookmark: _Toc139366207][bookmark: _Toc97836770]1.2.3 Abordagem sócio jurídica
Não basta o conhecimento infinito de um conceito sem saber como e quando usá-lo. Contudo, Andrew Cherlin, apud (Étienne, et al., 2008, pp. 190, 191), entende que “estas famílias confrontam-se com a falta de apoios institucionais [...]. Sobretudo, a família recomposta sofre de um défice de normas. Não existe textos legais específicos para gerir estas situações, de que se parece ignorar, no plano jurídico, a existência.”   
No entanto, a perspectiva jurídica não deve ser dispensada diante deste cenário que, de forma directa participam no exercício das diversas funções familiares, mas que podem ver num piscar de olhos, lhes negado o direito à parentela por razões de a relação parental se estabelecer com base aos aspectos sócio-afectivos. Esta situação torna difícil a regulação das relações nestas famílias.
Para (Durkheim, 1999),
De fato, a vida social, onde quer que exista de maneira duradoura, tende inevitavelmente a tomar uma forma definida e a se organizar,  e o direito nada mais é que essa mesma organização no que ela tem de mais estável e de mais preciso. A vida geral da sociedade não pode se estender num ponto sem que a vida jurídica nele se estenda  ao mesmo tempo e na mesma proporção (Durkheim, 1999, pp. 31, 32).
Nos termos do n.º 2 do artigo 32.º  do Código da família angolana, que é a fante do direito da família angolana, pode  ler-se, “os nubentes devem ser esclarecidos sobre os direitos e deveres recíprocos dos cônjuges e os deveres para com os filhos”. 
Naturalmente nas condições em a lei estabelace os princípios de que se regem as famílias, considera excluido o âmbito e a natureza da estrutura familiar recomposta, relegando-à apenas as normas da moral social. Daí (Cadoret, 2001; Fine, 2002), aupd (Ferreira, 2011, p. 5), ajuíza que “a relação padrasto-enteado percorre o caminho inverso sem nunca chegar a ser, de facto, uma relação de parentesco, dada a falta de reconhecimento legal da figura do padrasto”.  
Em suma,  
O parentesco enquanto conceito sociológico, o termo parentesco engloba todo o tipo de relações baseadas em laços sanguíneos, de afinidade ou sociais. Mas em termos jurídicos, o código civil estabelece diferenças entre parentesco e afinidade. Seja qual for a solução linguística encontrada, os termos de parentesco estão sempre associados a tipos de relacionamento, direitos e deveres, e todas as culturas têm regras sobre o respeito que se deve manifestar, liberdades que se podem tomar, graças que se podem dizer ou à vontade que pode ter na presença de um outro parente (Amaro, 2014, pp. 159, 160).
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A pesquisa de campo descrita neste artigo propõe uma integração dos dados obtidos no âmbito da pesquisa bibliográfica e exploratória. Em função disso, esta é uma pesquisa com finalidade básica estratégica, que visa objectivos descritivos, realizada pelo método de abordagem hipotético-dedutivo e procedimentos  de natureza qualitativa e executada por meio de classificação bibliográfica e exploratória.


2. 1 Métodos e procedimentos da investigação
De acordo com (Lakatos, et al., 2003, p. 83), “o método é o conjunto das atividades sistemáticas e racionais que, com maior segurança e economia, permite alcançar o objetivo, conhecimentos válidos e verdadeiros, traçando o caminho a ser seguido, detetando erros e auxiliando as decisões do cientísta”. 
2.2 Classificação dos métodos
Para (Lakatos, et al., 2013), existe várias formas de classificar os métodos: dedutivo, indutivo, hipotético-dedutivo e o método dialético.
2.2.1 Métodos de abordagem
 Nesse sentido para esta pesquisa, foi empregue o método de abordagem científica hipotético-dedutivo. Segundo (Lakatos, et al., 2013, p. 34), este paradigma “inicia pela uma lacuna nos conhecimentos, acerca da qual forma hipóteses e, pelo processo de inferência dedutiva, testa a predição da ocorrência de fenômenos abrangidos pela hipótese”.  
Este paradigma, foi aplicada no momento da análise e explicação dos resultados obtidos na aplicação das entrevistas aos municípes com o fito de se aferir às posições e crenças dos mesmos sobre o tema. No entanto, a partir de um exame particular do tipo das interações que ocorrem entre padrasto e enteado em caso de uma nova separação, no modelo familiar recomposto. 
2.2.2 Métodos de procedimentos da pesquisa
Quanto ao procedimento, a pesquisa pode ser qualitativa ou quantitativa, etnográfica ou histórica, monográfica ou mista e outras.
Desse modo como é uma pesquisa de carácter social que visa proporcionar mudanças no comportamento humano, selecionou-se o procedimento de natureza qualitativa precisamente por ser de acordo com (Gaspar,et al., 2015, pp. 103-104), aquele que “associa-se à epistemologia interpretativa (dimensão intersubjectiva), centrada no sujeito individual, no descobrimento do significado, dos motivos e das intenções da sua acção. descrição, compreensão interpretativa da conduta humana, no próprio marco de referência do indivíduo ou grupo social em que actua”.
Esta abordagem, foi fundamental atravês da pertinência de informações coletadas no âmbito da pesquisa empírica da própria instituição família, como justificativa inerente a ser considerada para se compreender como se chegou ao reconhecimento da recomposição familiar na sociedade angolana.
2.3 quanto a natureza da pesquisa
Para o efeito, esta pesquisa é de natureza básica estratégica que visa apenas aprimorar o conhecimento de um facto social já existente, especificamente para desenvolver saberes sobre a parentalidade na recomposição familiar após fim da conjugalidade o caso da relação padrasto e enteado.   
Dessa forma (Kauark, et al, 2010, p. 26), estas pesquisas objetivam “gerar conhecimentos novos úteis para o avanço da ciência sem aplicação prática prevista. Envolve verdades e interesses universais”.
2.3.1 quanto ao objecto de estudo 
Este trabalho, sob ponto de vista da classificação de objecto de estudo, visa um estudo de caso. 
Nesse sentido estudo de caso segundo (Medeiros, et al, 2017, p. III), “ se concentra no estudo de um caso particular, considerado representativo de um conjunto de casos análogos, por ele significativamente representativo. A coleta dos dados e sua análise se dão da mesma forma que nas pesquisas de campo, em geral”.
2.3.2 quanto aos objectivos
Quanto aos objectivos, é uma pesquisa que foi realizada no âmbito de levantamento bibliográfico e exploratório em torno descritivo a fim de aprimorar o conhecimento mais actual já pautado pela ciência sobre a parentalidade na recomposição familiar, que é a matéria principal de análise neste trabalho.
[bookmark: _Toc79309436][bookmark: _Toc79484341][bookmark: _Toc97836777][bookmark: _Toc139366214][bookmark: _Toc73632965][bookmark: _Toc74740239][bookmark: _Toc73632967][bookmark: _Toc74740241]Dessa forma, as pesquisas descritivas segundo (Gil, 2008, p. 28) “têm como objetivo primordial a descrição das características de determinada população ou fenômeno ou o estabelecimento de relações entre variáveis […]. Algumas pesquisas descritivas vão além da simples identificação da existência de relações entre variáveis, pretendendo determinar a natureza dessa relação. ”
2.4  quanto as técnicas utilizafas na recolha de dados
Considerando a finalidade, os objectivos, a natureza da metolodologia e sua abordagem, utilizou-se a entrevista semiestruturada como técnica de recolha de informações que, permitiu de algum modo estabelecer uma relação entre grupos de indivíduos entrevistados a utilizar suas visões e categorias de referência como base da análise. Porém, 
Uma conversa entre dois interlocutores cujos intuito é obter informação a cerca de um determinado aspecto da vida social, as entrevistas envolvem, com frequência, um guião elaborado antecipadamente e podem ser estruturadas, semi- estruturadas ou abertas dependendo a escolha do tipo de informação que se visa obter (Giddens A. , 2013, p. 1231). 
Dessa forma, a entrevista semiestruturada consiste necessariamente em inserir um plano que ajuda ao entrevistador adicionar perguntas novas em função das circusntâncias ao longo da conversa, buscando a percepção do problema em análise. 
Por conseguinte, o tratamento de dados foi realizado com base a técnica de análise de conteúdo, no entanto, na visão de (Canastra, et al., 2015, p. 21), “aos estudos inscritos no enfoque qualitativo, habitualmente, usa-se a análise de conteúdo, podendo, neste caso recorrer, também, a um tratamento estatístico de tipo descritivo”. 
Nessa perspectiva (Gaspar,et al., 2015, p. 122), “a análise de conteúdo tem um aspecto menos verbal, focaliza-se mais no estudo de frases ou parágrafos como totalidades e, mesmo quando estuda as palavras, preocupa-se mais com o sentido, daí que sejam tidos em conta os sinónimos’’.
[bookmark: _Toc3877164][bookmark: _Toc97836778][bookmark: _Toc139366217]3. Resultados
Sem pretensão de obter representatividades mas no domínio das diferenças, a análise da parentalidade na recomposição familiar descrita neste trabalho foi realizada baseando-se na relação entre padrasto e enteado após fim da conjugalidade, através de diversas tendências adaptadas ao contexto e, a pesquisa empírica centrou-se em famílias do bairro Tchifuchi na cidade de Luena, Província do Moxico.
Participaram da pesquisa trinta indivíduos sendo vinte padrastos, seis madrastas e quatro enteados. As entrevistas aos padrastos, madrastas e enteados constituiram o suporte à análise das hipóteses e as informações obtidas cruzam-se e correlacionaram-se durante  o tratamento das informações obtidas.
Consequentemente, a análise e dicussão dos resultados na perspectiva de (Silva, et al., 2005, p. 35), “deve ser feita para atender aos objetivos da pesquisa e para comparar e confrontar dados e provas com o objetivo de confirmar ou rejeitar a (s) hipótese (s) ou os pressupostos da pesquisa”.
A confrontação e a comparação dos dados de que se referem as autoras, são as princípais descobertas feitas na primeira secção, segunda e da última secção do trabalho e, se ficou alguma coisa por se discutir ao longo do trabalho. Dessa forma, durante a revisão bibliográfica, constatou-se que a estrutura e a dinâmica das famílias recompostas se expõe, de diversas formas e está sempre em constantes transformações, seguindo as variações socioculturais e políticas das sociedades.
Os resultados foram atingidos satisfatoriamente na medida em que confirmam alguns pontos de vista discutidos a favor da institucionalização da relação entre padrasto e enteado após fim da conjugalidade, para salvaguardar o interesse das partes que não existe até ao momento pelo que se pode aferir. 
Daí que, estes factores incide-se na qualidade da relação estabelecida entre padrasto e enteado por razões de não haver nenhuma norma jurídica que assegura uma reivindicação do direito e deveres em caso do divórcio dos cônjuges. Porque a moral social de que se rege as relações de parentalidade na recomposição familiar, não é suficiente o bastante para tratar de assuntos de famílias nos tempos em que a sociedade está envolvida.
[bookmark: _Toc100351439]Em relação as dificuldades no exercício da parentelidade na recomposição familiar, da relação entre pedrasto e enteado após fim da conjugalidade, através do estudo empírico realizado, permitiu retirar as ilações de que se regem esses elementos conforme a transcriç o gráfico abaixo. 
Gráfico 3.1 Quais dificuldades da parentalidade na recomposição 
Fonte: Produção do autor
No entanto, tendo em conta que a família consiste segundo (Lakatos, 1990, p. 177), “na soma dos padrões pelos quais os indivíduos e grupos se organizam e se relacionam uns com os outros na sociedade humana’’. 
Os resultados obtidos através das entrevistas conforme o gráfico 3.1, são sustendados da seguinte maneira na perspectiva de  (Ferreira, et al., 2013):
As dificuldades começam logo que tentamos definir o conteúdo exacto do próprio termo «função». Em alguns casos, «desempenhar uma função» pode traduzir-se rigorosamente como «ser útil» do ponto de vista de um ou vários agentes. Os factos, as instituíções, são neste caso explicados através da demonstração, pelo estudioso funcionalista, de que eles são úteis, talvez mesmo indispensáveis, à manutenção da vida dos participantes; logo, à preservação da própria sociedade (Ferreira, et al., 2013, p. 281).
Do mesmo modo que a própria composição das famílias recompostas nem sempre é de fácil definição, através das respostas dadas, a situação é associada a ausência de análise jurídica clara e, preocupa por esta encontrar fundamentos na abordagem moralista, considerando a relevância que têm os padrastos se comparados em certos casos com os pais biológicos para afirmação dos mais novos na sociedade.
Dessa forma,
As vezes os padrastos, enfrentam dificuldades e problemas do que os próprios pais, e é muito caricato depois do fim da relação que o enteado não lhe seja incumbida nenhuma responsabilidade jurídica de assegurar o padrasto ou o padrasto ao enteado. É uma situação que devia no meu entender merecer outra forma de abordagem no âmbito jurídico para salvaguardar o interesse do padrasto após fim da relação, porque a perspectiva moral de que depende a relação entre padrasto e enteado muito sinceramente não garante dignidade nem mesmo ao enteado depois de todos cuidados que recebe do padrasto. (Padrasto, Entrevista nº 1, 2021).
[bookmark: _Toc100347626][bookmark: _Toc100351440][bookmark: _Toc100331767][bookmark: _Toc100331864][bookmark: _Toc99972082]Gráfico 3.2 Quais vossas crenças sobre a recomposição familiar


Fonte: Produção do autor
Se por um lado, a recomposição familiar é geradora de uma desigualdade relacional de acordo a visão expressa pelos entrevistados, o facto é que conforme Davis e Moore (1974 ) apud (Ferreira, et al., 2013, p. 306), “a desigualdade social é um facto universal; logo, cumpre uma função: a de recompensar aqueles que ocupam posições mais importantes, reconhecendo-os como «superiores» na hierarquia social ”. 
[bookmark: _Toc100351441]Em suma, na perspectiva de (Dias, 2015, p. 60), “é muito conhecida a tese de que a família perdeu progressivamente as suas funções instrumentais, para se tornar essencialmente numa unidade de realização afetiva e companheirismo”. 



Gráfico 3.3  Conhece alguma medida jurídica de apoio aos padrastos após divórcio

Fonte: Produção do autor
A observação das respostas leva-nos a querer de que os enteados não têm obrigação para com os padrastos após divórcio, por conta de tal problema que (Giddens A. , 2005, p. 329), diz não haver “consenso em relação aos critérios exatos para que uma política seja considerada de amparo à família ”.
[bookmark: _GoBack]Tal como defende entrevistado:
Não, não se reconhece ao padrasto o estatuto jurídico diante do enteado por questões da figura da arvor genealógica da descendência e ascendência das linhas colaterais familiares da possível herança. No entanto, o modelo do exercício desta função oferece oportunidade do estatuto jurídico ao padrasto. [entrevista nº 1, padrasto de 60, anos]. 
O trabalho que até agora se oferece a conhecer, desenvolveu-se na representação mais dilatado da perspectiva da parentalidade e relações entre padrasto e enteados após divórcio, sendo entretanto assim, as respostas dos entrevistados, indicam alguns princípios dessa realidade como se pode aferir nas suas afirmações:
Infelizmente não conheço nenhuma medida, em com certeza que teria uma medida porque na separação do casal, ou quando os dois são unidos e esse vem e trazem filhos né? O padrasto cuida como se fosse o próprio filho, e não é justo quando na separação o padrasto não tem os direitos que lhe mereciam. (Padrasto, Entrevista nº 3, 2021).
Estas situações remetem-nos a uma premissa extremante fundamental a que chega Ferreira, segundo a qual:
 Na ausência de formas de regulação instituídas, as famílias recompostas vêem-se obrigadas a encontrar formas de regulação específicas adaptadas à sua situação. As formas de regulação encontradas dependem do modo como os cônjuges encaram a sua nova união e, nesta perspectiva, são moldadas pelo meio social, pela representação da família e pela forma como os laços entre os ex-cônjuges estão organizados (Ferreira, 2011, p. 22).  
[bookmark: _Toc100351442]Gráfico 3.4 Que valor na sua opinião, os enteados atribuem ao novo marido ou esposa do seu pai ou mãe
Fonte: Produção do autor
De acordo com os entrevistados, “são valores meramente de uma relação que consiste em valores de compadrio, uma nova experiência no modo de vida nada mais para além disso”.  Porque este vínculo depende muito da relação que os enteados têm com os seus pais biológicos como afirma o  E nº. 2. 
Bem, eu acho que depende muito do tipo da relação que ambos tinham, porque há aquela situação que também digo, quando tudo vai bem entre os casais não se separam, separam porque houve alguma situação que esteve em causa. Agora, depende muito da interação ou do comportamento que a mãe ou pai teve com os seus filhos antes, porque se a interação foi boa e a causa da separação não foi do padrasto ou a madrasta com quem o rapaz vai viver, foi a outra acção que originou situações menos boas, acredito que o enteado encarra essa separação numa boa. Agora se for aquela situação em que a separação parte da mãe ou do padrasto, acredito que quando ele vai para nova família ele encara aquilo com alguma negatividade, olhando o pai que a mãe deixou ou a mãe que  o pai deixou com bastante tristeza, (Padrasto, Entrevista nº 4, 2021).
O que está ser explicado, é o exercício diário de padrastos e enteados que não se asseguram as consequências a menos que a sustentabilidade individual. Desse modo orientação normativa segundo (Ferreira, 2011, p. 127), “é baseada com base a autopercepção (enquanto padrasto) -lugar padrasto família recomposta- valorização laço biológico”.
[bookmark: _Toc100351445][bookmark: _Toc99972086]Gráfico 3.5 Na sua opinião, existe uma relação entre padrasto e enteado após divórcio	




Fonte: Produção do autor
Após desenvolver uma análise exautiva sobre como ocorre a relação entre padrasto e enteado após fim da conjugalidade, não obstante as circunstâncias da sua manifestação, constata-se de facto que é tudo menos uma relação familiar desenvolvendo dessa forma um comportamento de afastamento das partes. 
Nesse caso faz todo sentido citar (Bauman, Z, 1998, p. 62), quando ajuíza que “na reunião moral de dois, Eu e o Outro chegamos despidos de nossos adornos sociais, despojados de status, distinções sociais, desvantagens, posições ou papéis, não sendo ricos nem pobres, arrogantes ou humildes, poderosos ou destituídos- reduzidos à simples essencialidade da nossa humanidade comum”.

[bookmark: _Toc139366216]2.3 Limitações da Pesquisa 
A análise do contexto específico de famílias recompostas no Município do Moxico, permitiu em todo o caso, colocar em evidências por um lado, a extrema importância que adquirem as relações padrasto e enteados e, por outro, evitar conotações que, num clima aonde os conflitos familiares se instalam através de afirmações dos membros desses agregados.
Entretanto, diante da literatura examinada e do procedimento metodológico desenhado nessa pesquisa, de certa forma confrontou-se com muitas limitações por se realizar num ambiente socialmente que envolve indivíduos vivendo em famílias recompostas, como também pelo acesso à bibliografia inerente a sociologia da família.
Estes aspectos associados a  poucas fontes históricas suficientemente documentadas sobre o casamento na sociedade também, devido à situação do factor tempo são questões que desencadearam algumas limitações, pois que os estudos desse género são excassos no Município do Moxico senão mesmo um dos primeiros a ser apresentado.
[bookmark: _Toc97836779][bookmark: _Toc139366218]Considerações finais e sugestões
No decurso da pesquisa, várias reflexão foram feitas sobre a importância da análise das dificuldades da parentalidade na recomposição familiar após fim da conjugalidade no Município do Moxico: o caso da relação padrasto e enteado, das quais são definidas com base a lógica da moral social, conforme os entrevistados.
Rigorosamente difiniu-se como problema da pesquisa, as dificuldades da parentalidade na recomposição familiar após fim da conjugalidade no Município do Moxico: o caso da relação padrasto enteado, pelo que se constata depois da realização do trbalho, para além de não haver elementos jurídicos que asseguram o vínculo entre padrasto e enteados, é também difícil nessas famílias o exercício da parentela visto que, a influência dos pais biológicos é caracterizada como de extrema importância na comunicação padrasto enteado e outros membros da família.
Para responder ao problema de pesquisa levantado, partiu-se das seguintes hipóteses: o exercício da parentalidade na recomposição familiar, não é uma prática simples, tendo em conta que, o fim da conjugalidade gera o isolamento entre padrasto e enteado, tornando assim difícil a interação padrasto e enteados; a parentela entre padrasto e enteado após fim da conjugalidade concretamente em matéria da relação, é uma questão de conveniência através da fraca intervenção da abordagem jurídica que esse paradigma familiar vive.
Relativamente a predição das hipóteses estabelecidas, verifica-se que foram confirmadas na medida em que, a relação entre padrasto e enteado pode no máximo de proximidade servir-se-à, para seu controle directo e nunca ela própria ser esta transformação após divórcio. Por essa razão, a cúpula padrasto e enteado se não for responsabilizada um pelo outro após divórcio, fica confirmado que não vale a pena o sacrifício consentido no progresso da família.
Objectivo geral: compreender as dificuldades da parentalidade na recomposição familiar após fim da conjugalidade no Município do Moxico: o caso da relação padrasto e enteado. Este objctivo foi atingido tendo em vista que, os dados obtidos no âmbito da pesquisa bibliográfica e exploratória indicam que após fim da conjugalidade a relação entre padrasto e enteado, depende muito do tipo ideal apenas para além da ausência de instrumentos jurídicos e a influência externa de que depende a estrutura familiar recomposta.
Igualmente foram estabelecidos neste trabalho como objectivos especifícos: descrever as perspectivas teóricas e conceptuais sobre a parentalidade na recomposição familiar. Este objectivo foi atingido tendo em vista que, a perspectiva teórica e os conceitos estudados durante a pesquisa mostram que a relação padrasto enteado nunca chega a ser concretamente uma relação de parentesco, dada a falta de reconhecimento jurídica da figura do padrasto, mas sim baseada nos termos da moarl social.
Identificar a relação que ocorre entre padrasto e enteado após fim da conjugalidade. Após a realização do trabalho de campo, entende-se que a meta foi atingida considerando que os entrevistados afirmam não existir contacto nenhum entre padrasto e enteado embora que essa situação varie de pessoa para pessoa, o certo mesmo é que tudo termina no momento do divórcio do casal.
Avaliar as transformações que ocorrem entre padrasto e enteado após fim da conjugalidade. É um objectivo que, foi atingido na medida em que, os enteados valorizam pouco as novas relações dos seus pais.
Com efeito, enquanto preceito familiar, as famílias recompostas também exercem as mesmas funções que as demais famílias no seu cumprimento normativo, tais como o exercício das funções educadoras, protectoras, económicas e socializadoras ainda que se caracterizem como um desafio extra aos padrastos que desempenham as funções parentais em relação aos que vivenciam demais estruturas familiares.
No presente trabalho, utilizou-se o método hipotético-dedutivo, com uma abordagem de natureza qualitativa e executada por meio de classificação bibliográfica e exploratória, subordinada à uma pesquisa de finalidade básica estratégica, com objectivos descritivos.
Este trabalho procurou traçar um quadro tão aprofundado quanto possível das lógicas associadas à construção da relação padrasto e enteado após fim da conjugalidade, factores que sugerem serem desenvolvidos em pesquisas futuras. Por essa razão, tendo em conta as limitações, sugere-se que seja avaliado do referencial teórico para uma melhor compreensão da ordem temática. 
Que a aplicação desta pesquisa, poderá contribuir para a sociedade e, numa perspectiva futurista, que sejam realizados trabalhos que permitam compreender em que consiste a importância de se reconhecer aos padrastos o diereito diante dos enteados após divórcio e a dinamização de acções a favor dos padrastos na terceira idade quando reclama uma atenção especial enquanto substitutos de pais biológicos, mas que lhes são negados o direito diante destes em caso de uma nova separação dos cônjuges. Dessa forma, a relevância deste artigo repousa de facto na análise do tipo da relação que existe entre padrasto e enteado, após fim da conjugalidade dada a ausência de instrumentos jurídicos para regular a organização da dimensão afectiva nestas famílias, diante desse empecilho jurídico, considera-se inequivocamente arriscado a não aplicação desta pesquisa na sociedade, tendo em conta o seu contributo no âmbito da família.
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A recomposição familiar, tanto nos casamentos de outrora como nos casamentos modernos, é um fenómeno que sempre provocou alguns transtornos nas relações entre famílias 60%	Não existe problemas de se estar numa relação recomposta, porque é uma forma de família como qualquer outra  40%	8.1999999999999993	3.2	
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Os enteados, principalmente aqueles já adultos, atribuem valores insignificantes a nova relação dos seus pais 40%	Geralmente, os enteados são conflituosos, e é necessário o diálogo entre os cônjuges para esclarecer aos enteados a posição deles na família 20%	Depende muito do tipo da relação que têm com os padrastos ou madrastas 40%	0.4	0.2	0.4	Coluna1	
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